
Declaração do artigo 38 da Lei 13.303/2016

T.D.A.S  (SERVIÇOS TDAS) CNPJ n° 49264057000197, sediada (Quadra09, conjunto G, Lote07, CEP: 79035-
097,  Sobradinho,  Brasília-DF),  por  intermédio de seu representante legal  o  (a)  Sr(a)  THARLEY DIEGO
ALVES SALES, portador (a) da Carteira de Identidade nº 2411353 e do CPF nº 01155685148, declara sob as
penas da lei, para fins do disposto no art. 10 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios
da Cesama (RILC), em observância ao art. 38 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2.016, que não
está  impedida de licitar  e  contratar  com a Cesama,  comprometendo-se a  informar a  ocorrência  de fato
superveniente impeditivo.

Brasília, 28 de Janeiro de 2025.


